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Compras, Licitações e Contratos

ANÁLISE DE DOCUMENTOS E PRAZO DE RECURSO

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 65.325/2023 - CHAMADA PÚBLICA Nº 003/2023. OBJETO: seleção de empresa do ramo da construção 

civil, com comprovada capacidade técnica para a execução de projetos e obras para implantação dos Empreendimentos Habitacionais de 

Interesse Social, denominados “Vila Esperança I e II”. Tornamos público que a Comissão Permanente de Licitações CLASSIFICOU / 

DESCLASSIFICOU no presente certame as empresas participantes, conforme Ata de análise da documentação que encontra-se disponível 

para consulta aos interessados no site: http://www.atibaia.sp.gov.br- Transparência Pública. Desta forma, nos termos do art. 109 da Lei Federal 

8.666/93, concede-se o prazo legal para que, querendo, os interessados interponham recurso acerca desta decisão.

DEMAIS INFORMAÇÕES: Departamento de Licitações, sito à R Bruno Sargiani, 100, Vila Rica, Fone: 11 4414-2000. 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, 27 de Março de 2.024. 

Everaldo da Silva

Diretor do Departamento de Licitações

Secretaria de Agricultura

P O R T A R I A Nº 06 – SAG de 25 de março de 2024

O ORDENADOR DA DESPESA DA SECRETARIA DE AGRICULTURA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo 

Decreto n.º 8.116 de 12 de janeiro de 2017, REALIZA a adequação orçamentária, nos termos do que dispõe o parágrafo 3º do artigo 10º da Lei 

4.906 de 07 de julho de 2023, como segue:

DE: 

177 14.101.20.605.0029.2.069.339039.01.1100000……...………….R$ 4.608,00

PARA: 

174 14.101.20.605.0029.2.069.339014.01.1100000…..…..…………R$ 4.608,00

Justificativa: Tal remanejamento de dotação se faz necessário, para ocorrer despesas com eventual diária de alimentação.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Secretaria de Agricultura, aos 25 de março de 2024.

Gabriel Sola de Oliveira

Secretário de Agricultura

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

W
A

G
N

E
R

 D
E

 J
E

S
U

S
 C

A
S

E
M

IR
O

 D
A

 S
IL

V
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//a
tib

ai
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/3

97
C

-6
8A

B
-2

30
B

-0
02

C
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 3
97

C
-6

8A
B

-2
30

B
-0

02
C



Atos do Poder Executivo

2

Imprensa Oficial Eletrônica da Estância de Atibaia - IOE
Quarta-feira, 27 de março de 2024 - n.º 2649 - Ano XXVIII - Caderno C Lei Complementar n.º 760, de 29 de setembro de 2017 | www.atibaia.sp.gov.br

Secretaria de Cultura

Resultado Final da Seleção de Propostas de Apoio Técnico Especializado para Operacionalização da Lei nº 14.399/2022 - Política 

Nacional Aldir Blanc de fomento à cultura no município de Atibaia/SP, Chamamento nº 004/2024.

A Comissão Municipal para Análise, Verificação Documental e Seleção das propostas inscritas no Edital Chamamento Público para Seleção de 

Propostas de Apoio Técnico Especializado para Operacionalização da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura (Lei n.º 14.399/22) 

nomeada pela Portaria nº 4.958-GP de 16 de fevereiro de 2024, em conformidade com o disposto no Item 7.1, realizou a análise documental e 

avaliou as propostas dos seguintes proponentes:

Inscrições com documentação deferida e propostas avaliadas:

Nome Protocolo Habilitação da Documentação Pontuação

Taiana Garcia Mendes 33672193801 15.388/24  Deferida 261

Cais das Artes Produções Culturais ME 15.476/24 Deferida 225

Michel Rodrigues de Moraes 15.523/24 Deferida 146

Inscrições Indeferidas devido a documentação incompleta.

Nome Protocolo Documento Ausente

Fernanda Martins de Souza Emediato Produção 15.538/24 6.1 “o”

Esclarecemos ainda que conforme previsto no Edital de Chamamento Público nº 004/2024, no item 9.1, caso haja manifestação de recurso, os 

interessados poderão apresentar memoriais, dirigidos à Comissão, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados do dia subsequente à publicação.

9.2 Fica assegurada vista imediata dos autos.

9.3 Os recursos deverão ser enviados para o e-mail chamamento@atibaia.sp.gov.br ou protocolados na Rua Bruno Sargiani, 100, Bairro Vila 

Rica, Atibaia Cep 12.940-412, com o assunto: “CHAMAMENTO Nº 004/24 – RECURSO – RAZÃO SOCIAL E CNPJ DO INSCRITO”.

Comissão para Análise e Verificação da Documentação 

 Fabiana Pontes Leite 

Secretaria de Cultura

 Pedro Luís Pinheiro Maturana

Secretaria de Cultura

 Roberta Simão Cano

Secretaria de Cultura

 Willian Oliveira Cruz 

Secretaria de Cultura
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